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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAPÁ 

 

REQUERIMENTO Nº ______/2026 – AL 

 

Rodolfo Vale, Deputado Estadual pelo União Brasil/AP, com fundamento no art. 

141, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, vem requerer, para 

que, após anuência do Plenário, seja feito encaminhamento de expediente ao Governo do 

Estado do Amapá, por intermédio da Secretaria de Estado da Administração - SEAD, solicitando 

a revisão dos critérios de nota de corte do Concurso Público nº 001/2026/SEED. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento justifica-se pela necessidade de adequar o Concurso 

Público nº 001/2026/SEED às especificidades sociais, culturais, linguísticas, territoriais e 

educacionais dos povos indígenas do Estado do Amapá, especialmente da região de Oiapoque, 

considerando que o certame se destina ao provimento de cargos da educação escolar indígena, 

cujas funções exigem, além de conhecimento técnico, vínculo comunitário, compreensão da 

realidade local, respeito às línguas maternas, à cultura indígena e às dinâmicas próprias dos 

territórios. Nesse contexto, a revisão da nota de corte não representa redução da qualificação 

exigida, mas medida de equidade voltada a ampliar a participação de candidatos indígenas e 

evitar o esvaziamento das vagas destinadas à educação escolar indígena. Também se mostra 

necessária a exigência do Termo de Pertencimento Étnico, assinado pela organização indígena 

representativa do povo do candidato, como forma de prevenir fraudes, assegurar o 

reconhecimento comunitário e garantir que as vagas sejam ocupadas por pessoas efetivamente 

vinculadas às comunidades indígenas. Desse modo, requer-se ao Governo do Estado do Amapá, 

por meio da SEAD, que avalie e adote as providências necessárias para a revisão dos critérios de 

nota de corte e para a inclusão da exigência documental de pertencimento étnico no referido 

certame. 

Macapá, 21 de maio de 2026. 

Rodolfo Vale 

Deputado Estadual 

União Brasil/AP 
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